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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


RESOLUÇÃO Nº 382/2019
CRIA A COMISSÃO DA MULHER NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA e dá outras providências
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º A Comissão da Mulher goza de independência de ação, não sendo vinculada a nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente.

Art. 2º Compete à Comissão da Mulher zelar pela participação efetiva das vereadoras nas atividades da Câmara Municipal de Garça e ainda:


I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação contra a mulher;


II - fiscalizar e acompanhar a execução de políticas públicas para as mulheres, programas do governo municipal que visem à promoção da igualdade entre homens e mulheres, assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;


III - cooperar com organismos municipais, estaduais e nacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;


IV - promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca da representação feminina na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Edilidade.

Art. 3º A Comissão da Mulher será constituída por Presidente, Vice-Presidente e Secretária, designadas pelo Presidente da Câmara Municipal, dentre as parlamentares da Casa.

§ 1º O mandato das integrantes da Comissão da Mulher será de 02 (dois) anos, acompanhada a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.

§ 2º Na ausência de Vereadoras suficientes para assumir os cargos, os mesmos poderão ser ocupados por servidoras da Casa, ou por cidadãs que não possuam qualquer vínculo com o Poder Executivo, indicadas por organizações da sociedade civil regulamente constituídas.

§ 3º A Vice-Presidente sucederá a titular no caso de vaga e a substituirá nos casos de impedimento, competindo-lhe, também, colaborar para o cumprimento das demais atribuições da Comissão.

§ 4º A Secretária deverá assessorar a Presidente nos assuntos de sua competência, bem como secretariar as reuniões da Comissão, além de dirigir e coordenar as atividades de apoio técnico e administrativo correspondentes.

§ 5º Em caso de retorno ao cargo de Vereadora licenciada, esta não será, obrigatoriamente, reconduzida à Comissão, a não ser por Portaria do Presidente, nos termos do caput deste artigo.

Art. 4º As deliberações da Comissão da Mulher serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Garça, 09 de setembro de 2019
Wagner Luiz Ferreira
PRESIDENTE

Janete Conessa
SECRETÁRIA
Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Garça, na data supra.
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